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GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO No 021/2022 - JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para reforma com ampliação da Casa de Acolhida Ieda Lucena, localizada no bairro 
do Torrões, na Cidade do Recife. À vista do que consta nos autos, a Comissão Especial de Licitação resolveu HABILITAR, por 
atendimento das exigências do Edital licitatório, as empresas L&R SANTOS CONSTRUÇÕES LTDA, KAENA CONSTRUÇÕES LTDA, 
NUNES & CAVALCANTI CONSTRUÇÕES LTDA, CAVALCANTI, ANDRADE E ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA; bem como 
INABILITAR a empresa JCPL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO EIRELI por descumprimento do subitem 13.5.2, alínea “a” do Edital. O 
presente aviso visa o cumprimento do Artigo 109, Inciso I, Alínea “a”, da Lei das Licitações. Fica estabelecida, caso não exista 
interposição de recurso durante prazo legal, a realização da abertura dos envelopes de propostas de preço no 13/02/2023 às 15:00 
horas, em reunião virtual, pela Plataforma Zoom. Recife, 01 de fevereiro de 2023 ANA PAULA RODRIGUES - Presidente da Comissão 
Especial de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

AVISO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 – OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
especializada objetivando a aquisição de tablets, que visam auxiliar às atividades dos parlamentares para registro de frequência  e 
votações de matérias de interesse público no sistema de painel eletrônico,  assim como acompanhamento em tempo real, de todas as 
fases das reuniões ordinárias e extraordinárias, bem como a contratação de empresa da área de tecnologia da informação para 
fornecimento de  solução de sistema automatizado acoplado em mesa, composto de (suporte automatizado, com suporte a biometria 
digital e software aplicativo) a ser desenvolvido especialmente para a Câmara Municipal do Recife, o qual deverá possuir alguns 
componentes mecânicos (fechadura, eixo) onde as três principais partes devem ser confeccionadas em chapa de aço escovado para 
serem afixados os tablets. A Comissão de Licitação torna público que a Licitante MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, impetrou 
Recurso Administrativo contra o Julgamento de Classificação, Habilitação e sequente Declaração de Vencedora do Certame pela 
Licitante IB SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ Nº 37.231.285/0001-81. Informações: Comissão de Licitação. Rua Monte 
Castelo, nº 131, 1º Andar, Boa Vista, Recife, PE – Fone: (81) 3301-1295, no horário de 8:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 
01 de fevereiro de 2023. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos - Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

RESULTADO FINAL
Torno público, nos termos da legislação de regência, após análise, o Resultado Final do Processo Administrativo Nº 
192/2022 – Pregão Eletrônico Nº 015/2022 – Objeto: Formação de Registro de Preços para contratação eventual de empresa 
especializada na prestação de serviços de apoio logístico em eventos, sob demanda, compreendendo a organização e a execução 
dos eventos, com fornecimento/disponibilização de transporte, recursos humanos, buffet e materiais, montagens e mobiliários, 
serviços técnicos e equipamentos de som, locação de espaço físico e outros serviços correlatos, para atender às necessidades da 
Câmara Municipal do Recife, pelo período de 12 (doze) meses: EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ Nº 04.433.214/0001-
02, para o Lote 1 – no valor global de R$ 52.920,00 (cinquenta e dois mil novecentos e vinte reais) e BARRETOS EVENTOS 
PRODUCOES & TURISMO EIRELI EPP, CNPJ Nº 10.762.976/0001-55, para os Lotes: 2 – no valor global de R$ 279.995,00 
(duzentos e setenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais); 3 – no valor global de R$ 128.996,00 (cento e vinte e oito mil 
novecentos e noventa e seis reais) e 4 – no valor global de R$ 51.880,00 (cinquenta e um mil oitocentos e oitenta reais). Recife 
(PE), 01 de fevereiro de 2023. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos – Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

ADJUDICAÇÃO
Torno público, nos termos da legislação de regência, após análise, o Resultado Final do Processo Administrativo Nº 192/2022 
– Pregão Eletrônico Nº 015/2022 – Objeto: Formação de Registro de Preços para contratação eventual de empresa especializada 
na prestação de serviços de apoio logístico em eventos, sob demanda, compreendendo a organização e a execução dos eventos, 
com fornecimento/disponibilização de transporte, recursos humanos, buffet e materiais, montagens e mobiliários, serviços técnicos e 
equipamentos de som, locação de espaço físico e outros serviços correlatos, para atender às necessidades da Câmara Municipal do 
Recife, pelo período de 12 (doze) meses, em favor das empresas EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA, CNPJ Nº 04.433.214/0001-
02, para o Lote 1 – no valor global de R$ 52.920,00 (cinquenta e dois mil novecentos e vinte reais) e BARRETOS EVENTOS 
PRODUCOES & TURISMO EIRELI EPP, CNPJ Nº 10.762.976/0001-55, para os Lotes: 2 – no valor global de R$ 279.995,00 
(duzentos e setenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais); 3 – no valor global de R$ 128.996,00 (cento e vinte e oito mil 
novecentos e noventa e seis reais) e 4 – no valor global de R$ 51.880,00 (cinquenta e um mil oitocentos e oitenta reais) Recife (PE), 
01 de fevereiro de 2023. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos – Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
Acolho os fundamentos expendidos pela Comissão de Licitação, constantes na Ata de Julgamento referente ao Processo 
Administrativo Nº 311/2022 – Pregão Eletrônico Nº 014/2022, para Homologar o Objeto: Formação de Registro de Preços para 
contratação eventual de empresa especializada na prestação de serviços de apoio logístico em eventos, sob demanda, compreendendo 
a organização e a execução dos eventos, com fornecimento/disponibilização de transporte, recursos humanos, buffet e materiais, 
montagens e mobiliários, serviços técnicos e equipamentos de som, locação de espaço físico e outros serviços correlatos, para atender 
às necessidades da Câmara Municipal do Recife, pelo período de 12 (doze) meses, em favor das empresas EVENTUAL LIVE 
MARKETING LTDA, CNPJ Nº 04.433.214/0001-02, para o Lote 1 – no valor global de R$ 52.920,00 (cinquenta e dois mil novecentos e 
vinte reais) e BARRETOS EVENTOS PRODUCOES & TURISMO EIRELI EPP, CNPJ Nº 10.762.976/0001-55, para os Lotes2 – no valor 
global de R$ 279.995,00 (duzentos e setenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais); 3 – no valor global de R$ 128.996,00 (cento 
e vinte e oito mil novecentos e noventa e seis reais) e 4 – no valor global de R$ 51.880,00 (cinquenta e um mil oitocentos e oitenta reais. 
Recife (PE), 01 de fevereiro de 2023. Ver. Rafael Acioli Medeiros – Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife.

Poder Legislativo__________        ______________________________
  Presidente ROMERINHO JATOBÁ

RESOLUÇÃO Nº 047/2023
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução 2.489/08 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife,

R E S O L V E : 
Art. 1º. Exonerar José Manoel Viana de Almeida, matrícula nº 105.930-0, do Cargo em Comissão de Coordenador de Unidade/
Assistente, símbolo EAC-1, código 2025, e Rodrigo Lourenço da Silva, matrícula nº 105.171, do Cargo em Comissão de Coordenador 
de Unidade/Assistente, símbolo EAC-1, código 2025, da Estrutura Básica Comissionada da Câmara Municipal do Recife. 

Art. 2º. Nomear Sandra Maria Lima do Nascimento, no Cargo em Comissão de Coordenador de Unidade/Assistente, símbolo EAC-1, 
código 2025, e Jaglecleyde Bernardo da Silva, no Cargo em Comissão de Coordenador de Unidade/Assistente, símbolo EAC-1, código 
2025, da Estrutura Básica Comissionada da Câmara Municipal do Recife. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2023. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de fevereiro de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

RESOLUÇÃO Nº 048/2023
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução 2.489/08 
e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal do Recife,

R E S O L V E : 
Art. 1º Nomear os cidadãos abaixo relacionados nos Cargos em Comissão da Estrutura de Gabinete da Vereadora Elaine Cristina da Silva:

NOME CARGO SÍMBOLO CÓDIGO

Débora Carla Barboza de Aguiar Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar PLC-GVI 6.01

Larissa Karla Montanhas da Silva Assessor Parlamentar – Secretário Parlamentar PLC-GVI 6.02

Girlana Lucas Diniz Assessor Parlamentar – Coordenador Legislativo PLC-GV 5.01

Marília Gomes do Nascimento Assessor Parlamentar – Coordenador Legislativo PLC-GV 5.02

Lucas Oliveira Medeiros Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV 4.01

Priscilla dos Santos Rocha Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV 4.02

Lidia Lins Assumpção Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV 4.03

Jarda Maria de Andrade de Araújo Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV 4.04

Rebecca Batista de França Assessor Parlamentar – Coordenador de Gabinete PLC-GIV 4.05

José Vitor Pereira Neto Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.01

Thiago Menezes Paixão Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.02

Ericson Francisco da Silva Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.03

Pedro Henrique Siqueira Santos Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.04

Flora Luena Santos Rodrigues da Silva Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.05

Victor Monte da Silva Assessor Parlamentar Especial PLC-GIII 3.06

Marcelo Victor Silva Buarque Assessor Parlamentar de Gabinete PLC-GII 2.01

Cicero da Silva Lima Sobrinho Assessor de Apoio Parlamentar PLC-GI 1.01

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2023. Sala das 
Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 01 de fevereiro de 2023.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
“TODAS AS CRIANÇAS NA CRECHE” 
No dia 04 de agosto de 2021, foi realizada das 15h às 17h e 30 min., de forma online, a Audiência Pública “Todas as crianças na creche”, 
provocada pela iniciativa da vereadora Dani Portela e que contou com a participação das seguintes pessoas e representações: Frederico 
da Costa Amâncio (Secretário de Educação da Cidade do Recife), Carolina Barros (Representante do Coletivo Fala Alto), Lílian Lopez 
(Representante da Associação dos Auxiliares de Desenvolvimento Infantil da Prefeitura da Cidade do Recife -ASSADIR), Maíra Cabral, 
Jéssica Janssen (Representantes da Coletiva Cabras), Carmem Dolores (Representante do Fórum Municipal Popular de Educação), 
Claudia Ribeiro (Representante do Sindicato Municipal dos Profissionais de Ensino da Rede Oficial do Recife - SIMPERE), Jailson de 
Oliveira (Representante do Movimento de Luta pela Creche Municipal do Alto José do Pinho), Edson Fly (Representante da Ação 
Comunitária Caranguejo Uçá), Salomão Abdo Aziz Ismail Filho (Promotor de Justiça Titular 22ª Promotoria em Educação) Estiveram 
presentes também na audiência os vereadores Ivan Moraes e Rinaldo Júnior. A vereadora Dani Portela iniciou a audiência ressaltando 
a importância da temática e como os quatro territórios presentes na audiência (Alto José do Pinho, Rua do Córrego do Deodato, 
Comunidade da Ilha de Deus e Comunidade do Bode) vêm atuando ao longo dos anos na luta por instalações de creches públicas para 
as crianças das comunidades. O secretário de educação, Frederico Amâncio afirma que para ele a temática da ampliação das vagas 
das creches é de suma importância. Ele destaca que a oferta de vaga às creches tem impacto muito grande no desenvolvimento das 
crianças. Que o primeiro grande desafio da gestão atual foi avançar nas vagas na escola, que hoje o segundo grande desafio é ampliar 
a oferta de vagas em creches. Ele afirma que a nossa legislação não versa sobre a obrigatoriedade na oferta de vaga nas creches. Ele 
aponta que a gestão municipal está trabalhando fortemente para duplicar as vagas de creches ao longo dos quatro anos e que há obras 
de construção de creches em alguns bairros do Recife. Ele cita a construção de creches nos bairros de Santo Amaro, Campo Grande 
e Caranguejo Tabaiares, por exemplo, que deverão ser finalizadas até o final do ano. Ele afirma que será lançado um grande plano de 
ampliação de vagas de creche na cidade do Recife que será desenvolvido ao longo dos 4 anos e que será apresentado para a população 
no mês de agosto. Segundo ele, Recife é uma cidade que apresenta grandes desafios, mas que nesse projeto está sendo feito a 
identificação de terrenos para construção de creches. Dentro dos projetos já existentes, está o do Córrego do Deodato e que será feita 
a licitação para esse território. Ele afirma que já está sendo feito o trabalho de identificação de terrenos para desapropriação de imóveis 
no Alto José do Pinho para instalação da creche. Para a comunidade da Ilha de Deus também existe um projeto para construção dessa 
unidade nessa comunidade, que já está sendo realizado o estudo. Sobre a comunidade do Bode, ele aponta que está sendo estudada 
a possibilidade de buscar imóveis, pois há uma dificuldade de encontrar esse imóvel e que há um grande projeto para implantação de 
uma creche na região do Novo Aeroclube e que essa é uma obra prioritária. Ainda segundo o secretário, a meta da prefeitura é trabalhar 
nesse grande plano de duplicação das vagas de creches em Recife. A vereadora Dani Portela destaca a importância de que seja 
marcada uma reunião entre o secretário e as lideranças das comunidades para estabelecer um diálogo sobre essas demandas. O 
secretário responde positivamente sobre a proposta e que acha importante estabelecer esse diálogo com as comunidades. As 
representações da sociedade civil e do controle social trouxeram em suas falas as seguintes perguntas à Gestão Municipal: Esse estudo 
e possível instalação da creche vai ser feito em diálogo com a comunidade? Quando serão construídas as novas creches e quando 
serão reformadas as creches já existentes e que estão em condições precárias? Quando será apresentado o plano de duplicação de 
vagas nas creches? Quando a prefeitura estabelecerá um diálogo com a comunidade? Quando se dará a efetivação da Creche 
Municipal do Alto José do Pinho? Além disso, estas representações e pessoas no chat do YouTube, onde a audiência era exibida, 
apresentaram as seguintes questões: Que nos bairros há muitas instituições de educação infantil privadas e poucas creches públicas, 
que a educação infantil sendo a base do processo de educação, carece inclusive de mais valorização das profissionais Auxiliares de 
Desenvolvimento Infantil da Prefeitura da Cidade do Recife. É falado que no bairro do Ibura as creches existentes não atendem à 
demanda da comunidade. No caso da Creche São João no bairro da Macaxeira, ela está com estrutura física precária, inclusive com 
esgoto a céu aberto. Questiona-se se há previsão para reforma de creches que estão com necessidade de requalificação. Que a creche 
é direito da criança, mas também da mãe. Que no Plano Municipal de Educação há uma meta com 21 estratégias para cumpri-la e que 
a prefeitura do Recife tem até 2024 para garantir que 70% da demanda de creche do município seja atendida. Foi relatado também a 
ausência de manutenção das creches existentes e que durante a pandemia houve creche cedida à Secretaria de Saúde e que agora 
vai ser devolvida para ser utilizado como creche, mas sem requalificação do prédio. O vereador Ivan Moraes, também presente na 
audiência, aponta que se é uma promessa de campanha duplicar as vagas nas creches, a primeira coisa a ser feita é publicar esse 
plano de expansão, pois há a necessidade de transparência com a comunidade. As representações da sociedade civil e do controle 
social também expuseram que a educação infantil é um direito garantido na Constituição Federal e na LDB de 1996 e que tem que ser 
garantida pelos estados e municípios. Foi apresentado que em 2010 tínhamos 76 mil crianças de 0 a 3 anos, porém, nesses anos, 
apenas 7 mil eram atendidas pelas creches do Recife. Além disso, foi afirmado que mesmo prefeitura não tendo obrigatoriedade em 
investir no ensino universitário, de 2015 a 2019, a prefeitura do Recife deixou de arrecadar 14 milhões em convênio com a Universidade 
Maurício de Nassau para ceder vagas para o Prouni Municipal. Uma crítica apresentada é que esse recurso poderia ser utilizado na 
construção de mais creches e também para garantir uma política de auxílio emergencial para essas mães que seus filhos não 
conseguem vagas nas creches. Foi destacado também que na audiência estavam presentes territórios que vêm ao longo de muitos anos 
travando uma luta por creches em suas comunidades, a exemplo do Alto josé do Pinho, que de tão antiga que a pauta é, que quando 
o serviço chegar, não dará conta da demanda da comunidade. Criticou-se ainda a falta de compromisso de vereadores e vereadoras 
com essa demanda da comunidade. O vereador Rinaldo Júnior, também presente na audiência afirmou ser de grande importância a 
defesa pela creche e que principalmente na retomada da economia, agora é o momento para se reconstruir a qualidade das creches da 
cidade do Recife. Que ele sabe que há um déficit desses equipamentos e concorda que é preciso sanar esse problema. O representante 
da 22ª Promotoria em Educação, Salomão Abdo Filho, afirmou que a Constituição traz normas muito nítidas sobre o direito à educação. 
Em relação a creche existe uma ação civil pública de 2017 que foi julgada procedente, garantindo através da sentença que o município 
do Recife assegure vagas nas creches a todos que a procurem, próximo da residência, se não for possível próximo, que se garanta 
transporte e em último caso, que seja pago em instituições privadas. Porém, essa sentença não foi efetivada e que os esforços do 
judiciário é para que ela seja cumprida. Para isso, foi designada uma reunião com o Secretário de educação do Recife e com o prefeito 
João Campos, para que seja cumprida essa sentença, com vistas inclusive da construção de um termo de compromisso com a 
prefeitura. Ele finaliza questionando: como a gestão vai apresentar esse plano de expansão das creches para cumprimento dessa 
sentença? Ainda foram lançadas e reforçadas pelas representações da sociedade civil e controle social as seguintes questões e 
reivindicações direcionadas à prefeitura do Recife: Qual é esse projeto de construção de creches? Quando ocorrerá a sua apresentação 
à comunidade? Que quando for apresentado ele esteja aberto para que a comunidade apresente propostas. Qual o prazo para a 
apresentação desse plano de expansão de creches? Qual o calendário de construção das novas unidades e de reforma das existentes? 
Qual o cronograma de reconhecimento pedagógico da categoria dos ADIs? O plano da prefeitura vai levar em consideração a meta do 
plano municipal de educação de garantir o acesso a 70% das crianças que precisam de creche? Diante da dificuldade no processo de 
matrícula, o que a prefeitura tem feito para sanar essa dificuldade e essa lista de espera? Como se dá a avaliação do funcionamento 
das creches existentes, a avaliação dos profissionais e de todo o processo de matrícula? Qual é o modelo de creche que vai para as 
comunidades? Será pública? Pois as comunidades não querem intervenções privadas. Quando vai ocorrer o diálogo verdadeiro com a 
comunidade? Durante a audiência, estiveram presentes mulheres pescadoras e mães da comunidade da Ilha de Deus que apontaram 
as seguintes questões: Há além da dificuldade de ter acesso a renda, a dificuldade de acesso à creche, que a creche disponibilizada é 
distante da comunidade. Elas reivindicam que seja reconstruída a creche da comunidade, destruída pelo governo do estado no período 
de urbanização da comunidade. Elas relatam que como não há creches na comunidade para deixar suas crianças, isso atrapalha 
inclusive que elas consigam ir para o seu local de trabalho (a maré). Para trabalharem, elas precisam pagar outras pessoas para 
cuidarem das suas crianças, o que prejudica inclusive a alimentação das suas crianças já que precisam retirar das suas rendas o 
dinheiro para pagar a essas pessoas. É citado que a Creche Municipal Senador Paulo Guerra está com estrutura precária. Ainda é 
relatado que hoje alguns dos seus filhos inclusive não estão mais em idade de creche e que eles nunca tiveram acesso a esse direito. 
A vereadora Dani Portela reforça que a prefeitura precisa apresentar um prazo para que seja apresentado esse plano de expansão de 
creches e que se faz necessário um cronograma para que acompanhemos o cumprimento desse plano (que deve ser apresentado de 
forma detalhada). Ela afirma que é preciso sair com um encaminhamento desta audiência e que este tenha um retorno efetivo para as 
comunidades. A partir das falas das mulheres da comunidade da Ilha de Deus, a vereadora destaca como a ausência de creches impacta 
a vida dessas mulheres e que essa não é um aluta apenas das mulheres, mas de toda a sociedade. A vereadora ainda questiona como 
se dará a operacionalização do Cartão Alimentação com a volta às aulas. Ela também informa que a sua equipe irá produzir a 
sistematização das perguntas realizadas durante a audiência e que essas perguntas serão enviadas a secretaria de educação com o 
objetivo de marcar reunião entre a gestão e essas comunidades. O secretário de educação não ficou até o final da audiência, então 
Leonardo Bastos, chefe de Gabinete do secretário ficou responsável por responder os questionamentos. O representante da secretaria 
afirma que não responderá os questionamentos, mas que discutirá a realização da reunião com o secretário após o envio do documento 
de sistematização da audiência pública. A vereadora Dani Portela insiste na necessidade de que o representante da Secretaria de 
Educação apresente um prazo e um cronograma para apresentação desse plano. O representante da secretaria afirma que o plano vai 
ser lançado até o final de mês de agosto. Ele deixa firmado que a mandata da vereadora pode ligar para a secretaria para realização 
de reunião entre a secretaria e lideranças comunitárias na luta pela creche. Por fim, a vereadora reafirma que o intuito da Audiência 
pública é firmar compromissos entre a gestão e os territórios, com as categorias dos professores e ADIS, mas principalmente com as 
crianças da cidade, pois creche é um direito fundamental. Além disso, ela ressalta que há uma urgência em sanar esse problema pois 
as mulheres e famílias precisam desse espaço de apoio, espaço que é direito das crianças e de garantia das suas vidas, pois elas têm 
direito de serem cuidadas, educadas, socializadas e alimentadas. Devido ao adiantado da hora, a vereadora Dani Portela finaliza 
afirmando que saímos da audiência com o compromisso que a secretaria dê o retorno do plano de expansão das creches até o final do 
mês de agosto e que o tema da educação esteja como um tema prioritário da gestão não apenas nas propagandas, mas nas ações 
efetivas. Recife, 04 de agosto de 2021. Dani Portela Vereadora da cidade do Recife.


